Lei Nº 1638/02 de 15 de Maio de 2002 

AUTORIZA PAGAMENTO DE ALUGUEL.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica o  Poder Executivo Municipal autorizado a pagar aluguel de uma casa para aquartelamento do grupo militar desta cidade, no valor de R$ 180,00 (Cento e Oitenta Reais Mensais) para os meses de Janeiro à Março e R$ 200,00 (Duzentos Reais Mensais) de Abril à Dezembro de 2002.


Art.  2º - As despesas decorrentes da presente Lei serão pagas pela despesa extra orçamentária (Conta 482 Convênio Multa de Trânsito), ou caso esta seja insuficiente correrão por conta da seguinte dotação:  

03.00 –  SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

03.01 –  SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

004.122.0014.2008 - MANUT. DA SECRET. DE ADM. E FAZENDA

300000.00         -   DESPESAS CORRENTES

330000.00         -   OUTRAS DESPESAS CORRENTES

339000.00         -   APLICAÇÕES DIRETAS

339039.00         -   Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 1º de Janeiro de 2002.

Art. 4º -  Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 1593 de 15 de Outubro de 2001.

 
Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 15 de  Maio de 2002.

JAIR JOSE FARIAS. 
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

